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TRTBL¡h¡AL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO: r: :. ' .: i' ,

::

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 17117
'I :al,-:i .l

.Ë,"

..'.
PROCESSO TCA no 9.319/026l,17

; ..-.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,

315, Centro; São Paulo, Capital, na qual¡dade de órgão gerenciador, neste ato

representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de AdministraÇälr

Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, R.G. 13.146.149-7 SSP/SP e Ç.P,Fr.
O7S.Zgg.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas Resoluçöes n¡

1/97 publicada no D.O.E. de 08/03/97 e no 4/97 publicada no D.O.E. de 201O3197 e

Ato no 1917115, publicado no DOE de I de outubro de 2015, doravante designado

TCËSP, e a enr¡rrcsa ¡¡i.¡aixo relacionada, representada na forma de procuraÇÊo_,_"T,

ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA,

resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos q1s_ Leis n9

8.006/1gg3 e no 1 O.SZOIZOOZ, dos Decretos Estaduais no 47.945, de 1610712003 e n9

S1.80g, de 16 de maio de 2O07, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie. bem como cJo Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe,

mediante condiçöes e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTO RA. PELA RDEM:

Denominação: LlclTlcoM INDÚsTRlA E COMÉRCIO - EIRELI

Endereço:iRra úu¡rrirrgus toeiho, [.o 65 - Jardim Maracanä, São José do Rio

PretoiSP
CNPJ: 23.305.677i0001 -33
Representante Legal: Andréia das Chagas Rocha - Procuradora
CPF: 397.770.608-07

ITEM 4: Etiqueta pala ink-jet/laser; medindo (50,8 x 101,6)mm; na cor branca;

quantidade por folha: 10 etiquetas; apresentação no formato carta. '

.

QUANTIDADE ESTIMADA: 800 caixas com 25 folhas. 
;

PREçO U_ltryÁRlO: R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) por caixa

ITEM 7: Etiqueta para ink-jet/laser; medindo (279,4 x 215,9)mm; na cor branca;

quantidade por folha: 1 etiqueta por folha; apresentação no formato carta'

QUANTIDADE ESTIMADA: 200 caixas com 25 folhas.

PREçO UNITÁRIO: R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) por caixa

ITEM 8: Etiqueta para ink-jet/laser; medindo (138,11x212,73)mm;
quantidade por folha: 2 etiquetas; apresentaçäo no formato carta'

QLrAI¡T¡DAÜË to r r¡vrAuA, zuU caixas com 25 folhas'

PREçO UNITÁRO: R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) por

.*;.,
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" . :'r qråntiãaot'por folha: 2 etiquetas por folha para aplicaçäo em cd's;

no formato 44.

.QuRNTIDADEESTIMADA:200ca¡Xascom2Sfolhas.

:{:
a cor brancai::
apresentaçäo1i

nhamento,

PREçO UNITÁRIO: R$ 4,24 (quatro rea¡s e vinte e quatro centavos) por ca¡xa
'. .:,

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

Registro de Preços de materiais de escritório

cLÁUSULA SEGUNDA . vIGÊNCIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços ê de 12 (doze) lrlêsês':

iniciandc.se con:'! ?- îu3 p,"rblicaçäo no Diáiio Oficialdo Estado de São Paulo' : .

cLÁusuLA TERCEIRA - OBRIGAçÖES DA DETENTORA

3.1- Contratar com a Administração do TCESP, nas co

PREGÄO'ELETRONICO n" 41117, e no preço regis
ndiçöes previstas no Edital ds

objeto deste ajuste.

3.2- Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de ' Pieçosi

compatibilidade com as obrioações assumidas, bem como todas as condições de,

habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação de documentação
-..

._ :: ,: .:revalidada se algum documento perder a validade 
I , 

.

3.3- Satisfazer todos os requisitos, exigências e condiçöes estabelecidas no Edital e

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relac¡onadas ao cumprimento

do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtoêl

inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por'

nåo atenderem aJ c¡l;tal.

3.5- Responder por quaisquer danos causados aos emp u a terceirosi"

oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do ob te terrno, os

trado nesta Ata, os Produto 3

)
quais não seräo excluídos ou reduzidos em decorrência do

',' exercido pelcl TCË31.

3.6- Atender a toda a leqislacäo viqente (no âmbito federa

durante o fornecimento do objeto deste instrumento'

í-¿*¡i",

)

=.t
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i ;'i ''' ' 3.7- Entrégar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta,

oferta6¿, pr¡nc¡palmente no tocante à unidade de fornecimento e à Çlarc4'
, ¡ndicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa do recebimento.

. 
":.3.g- A DETENTORA em situação de recuperaçäo judicial/extrajudicial deveJf., -, ,

comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de fecupêraçäO" i:
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável' pelo- '"

acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na'hipótese

de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente;. ,;.,. ,1.

prrr escr'rtO,. ¿q ftcsnonsávet nelo Acompanhamento e Recebimento. . , .,

cLÁusuLA QUARTA - OBRIGAçÖES DO TCESP

responsável pelo acompanhamento e recebimento, que

respo pelo acompanhamento deste Registro de Preços

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos

serviços. ¡ ' '

ÞrJ-,
*¡-

,::.' "r 1

4.3- Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata dei

Registro de Preços.

ÞÊ'l cLÁusuLA QUINTA - SANçÖES

lndicar
nsável

sera.

4.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro

*"

, S.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as

,

. , 1 ' ,' .,,. . ,, ,r'ts S,.Oe to,Oe setcirb¡'c Cc l gg3, alterada pela Resolução no 3/2008, do TGESP, 9uê,

'. : a DETENTORA declara conhecer integralmente' : ::

',: 
. -i: ::
.l: .'

I ' 5.2- No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperaçäo judicial, a

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de'

':, j'.1 . ;.:\iir;:i ',PreçôS; Sem prejuizu cia apiicação das demais cOminaçöes legais.

5.3- No caso de a DETENTORA estar em situação de recupe diçial, 0,

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comin
: ,-'ji i:

cLÁusuLA SEXTA - DISPOSIçÖES GERAIS

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como

transcritos:Þ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no 17117 - TC-A- no 9.31 91026117 -fls.3/4
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃ

a) Edital do Pregão Eletrônico no 41117 e seus Anexos;

b) Proposta apresentada pela DETENTORA;

c) Ata da sessäo do Pregäo Eletrônico no 41117
' ': t, ,., i:::.t'::.

,r 6.2..4 existêncla /'lo nrannq r"-.nictrAdos não obriga o TCESP a firmar as
que deles poderão advir.

CLAUSULA SETIMA - FORO

: i: ,r ,' ì ' :. i.

7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente ,Ata de
Registro de Preços é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo. . ', ,

çoes

TF*,'.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente,Ata q

, '.lidae aeþ¿¡!2 ç1n{^rma. r¡ai oec!3¡lg pelas p

2017
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TRIBUNAL DE AS ESTA PAULO

ANDRÉ IA ROCHA
rocuradora

LICITICOM INDUSTRIA E COMERCIO . EIRELI

l+
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